PARECER CONJUNTO FAVORÁVEL DAS COMISSÕES PERMANENTES AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 012/2025. 
Em análise à propositura apresentada pelo chefe do Poder Executivo, nos termos do artigo 101 do Regimento Interno, assim se manifestam:
1) DO OBJETO:
O presente Projeto de Lei Complementar tem por objeto, o seguinte: “DISPÕE SOBRE O LICENCIAMENTO E OS PARÂMETROS CONSTRUTIVOS DE OBRAS E EDIFICAÇÕES NO MUNICÍPIO DE HOLAMBRA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.  

2) DO RELATÓRIO:
Os nobres Vereadores Fabiano Soares Lima e Hermindo Felix, Relatores do parecer conjunto das Comissões Permanentes, apresentam a seguinte conclusão:
a) da legalidade:  Em análise aos termos de legalidade, a propositura encontra total amparo legal, tendo em vista o disposto nos artigos 30, I e VIII e 182 da Constituição Federal, combinados com o artigo 6º e 127 da Lei Orgânica Municipal, trazendo a competência do município em legislar sobre assuntos de interesse local e promover o ordenamento territorial mediante planejamento e controle do uso e da ocupação do solo, disciplinado a atividade edilícia no território municipal, stando, ainda, em consonância com o Plano Diretor e com a Lei de parcelamento, uso e ocupação do solo   Além disso, estão cumpridos os requisitos estabelecidos na Lei Federal nº 10.257/2001 (Estatuto das cidades), que prevê a participação popular e publicidade nos processos de formulação de políticas urbanas.    Quanto à iniciativa, por demandar estudos técnicos, a competência é privativa do chefe do Poder Executivo. Cumpre, ainda, ressaltar que foi realizada audiência pública, cumprindo  requisito regimental.  Assim, não havendo nenhuma objeção, o parecer destes relatores, em termos de legalidade, é favorável à propositura, visto que o Projeto de Lei apresenta todos os requisitos indispensáveis para a sua aprovação. 
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b) da conveniência e oportunidade: a propositura é conveniente e oportuna, pois visa estruturar um sistema normativo funcional, proporcional e tecnicamente embasado, promovendo a proteção do interesse público sem inviabilizar a atividade privada. 
3) DECISÃO DAS COMISSÕES:
Em análise ao Projeto apresentado, e em consonância com o relatório dos Vereadores Relatores do Parecer, decidem as Comissões competentes, por EXARAR PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei Complementar nº 012/2025, remetendo ao Plenário desta Casa para a sua deliberação, e possível aprovação, já que se encontra em total viabilidade, constitucionalidade e amparo legal.
Câmara Municipal da Estância Turística de Holambra, em 11 de dezembro de 2025.
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